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                                                                Cabo Frio, 27 de outubro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 319/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de identificação dos postes afixados em locais públicos e privados do 

Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 319/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de identificação dos postes 

afixados em locais públicos e privados do 

Município de Cabo Frio”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

A aludida proposição tem por objetivo obrigar as concessionárias de serviços 

públicos e privados a identificarem com a empresa ou órgão responsável os postes afixados 

em locais públicos e privados do Município. 
 

 De plano, verifica-se que o Projeto de Lei em tela regula matéria eminentemente 

administrativa, relativa à imposição de condições a serem pactuadas pelo Município e pelas 

empresas concessionárias dos serviços públicos no âmbito municipal, invadindo, assim, a 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Padece, nesses termos, de mácula 

formal de inconstitucionalidade. 

 

 Com efeito, o texto impugnado impõe regras a serem cumpridas pela Administração 

Pública, exigindo a alteração dos contratos públicos firmados com as atuais empresas 

concessionárias, havendo evidente interferência do Parlamento em tarefas afeitas, 

constitucionalmente, ao Chefe do Poder Executivo. 

 

 Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do 

processo é sempre reservada exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo. Não pode a 

Câmara dos Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, 

sob pena de, usurpando iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí 

decorrente. 

 

Diante de todo o exposto, é forçoso concluir que o Projeto de Lei aprovado revela-se 

inconstitucional, pelo que me vejo na contingência de vetá-lo integralmente, devolvendo o 

assunto à apreciação dessa Egrégia Câmara que, com seu elevado critério, se dignará a 

reexaminá-lo. 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


